
CONTRATO N° 104/2022

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS, COM OU

SEM  FINS  LUCRATIVOS,  PRESTADORAS  DE  SERVIÇOS

DE  ATENÇÃO  À  SAÚDE,  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE

CIRURGIAS ELETIVAS.

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, Estado de Santa Catarina, através do  FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, com sede na Rua Nereu Ramos, 164, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 08.858.200/0001-91, neste

ato representado pela gestora, Sra. Maria Cristina Adami, doravante denominada de CREDENCIANTE, e

BORGES MENDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Rua Manoel Barreto, nº 54 – apto 801 –

Bairro Victor Konder, Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob n° 39.890.304/0001-07, CEP 89.012-

134, neste ato representado por João Victos Borges Mendes , inscrito no CPF n° 938.356.552-72,

doravante denominado(a) CREDENCIADO(A), resolvem de comum e com amparo legal na Lei nº

8.666/93, e Processo Licitatório Nº 120/2022, IL nº 006/2022, celebrar o presente contrato nas cláusulas e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objetivo credenciar pessoas jurídicas para prestação de serviço de cirurgias

eletivas, Serviço a ser executado nas dependências do HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA

CONCEIÇÃO de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor a ser pago pelo Município será mediante o encaminhamento por AIH mais complemento, por

procedimento, até atingir o(s) valor(es) fixados no Anexo I.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

3.1 - O(A) CREDENCIADO(A) deverá prestar os Serviços (consultas especializadas e/ou cirurgias) na sede

da empresa ou da pessoa credenciada, sendo que os serviços deverão se executados conforme necessidade do

município, mediante apresentação de autorização emitida pela prefeitura. 

3.2 – O prazo do Contrato vigorará da data de sua assinatura por até 12 meses, podendo ser prorrogado por

iguais períodos até atingir 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

4.1 – Os serviços contratados serão pagos de acordo com a quantidade de cirurgias realizadas, em até 20

(vinte)  dias  após  o  recebimento  da  Nota  Fiscal  Eletrônica  –  NF-e,  acompanhada  de  relatório  de

procedimentos, mediante depósito na conta bancária do(a) CONTRATADO (A).

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1  –  Poderão  prestar  serviços  ao  CONTRATANTE,  em  caráter  complementar,  as  pessoas  jurídicas,

legalmente  constituídas,  com  capacidade  técnica  comprovada,  idoneidade  econômico-financeira,

regularidade jurídico-fiscal, que não estejam em processo de suspensão ou declaração de inidoneidade por

parte do poder público,  que satisfaçam as condições fixadas  neste Edital  e ANEXOS e que aceitem as

exigências estabelecidas pelas normas do SUS, pela Lei federal nº 8.666/93 e demais disposições legais

aplicáveis.

5.2 – Estão impedidas de participar as instituições e/ou pessoas jurídicas:

5.2.1 – Que cumprirem, na data fixada para a apresentação da documentação,  penalidade de suspensão

temporária para licitar ou contratar com a Administração;

5.2.2 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1 – O(A) CONTRATADO(A) deverá manter, durante a vigência deste contrato as condições de habilitação

exigidas para a sua celebração;

I - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

serviço serão de exclusiva responsabilidade do(a) Credenciado(a).

II - É vedado:

a) fazer parte do quadro social ou de empregados do(a) CREDENCIADO(A), sob pena de rescisão

deste Termo, servidor público, contratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro

oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE;

b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento contratado e

por profissionais que sejam admitidos nas dependências do contratado para prestar serviços.

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do próprio estabelecimento

contratado:

I – membro de seu corpo clínico;

II – profissional que tenha vínculo de emprego com o contratado;
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III – profissional autônomo, que eventual ou permanentemente preste serviço ao contratado, ou seja, por esta

autorizada a fazê-lo.

Parágrafo  segundo.  Equipara-se  ao  profissional  autônomo  definido  no  item  III  do  parágrafo  primeiro,

empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

Parágrafo terceiro. O contratado ainda se obriga a atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo

igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviços.

Parágrafo quarto. O contratado se submeterá às normas vigentes e futuras definidas pelo Ministério da Saúde

e pela contratante quanto ao fluxo de atendimento, sua comprovação, realização de internações subsequentes,

o  local  de  revisão  das  contas  hospitalares  e  outros  procedimentos  necessários,  visando  garantir  o  bem

atendimento aos usuários do SUS.

CLÁUSULA OITAVA - DA AVALIAÇÃO

8.1 O contratado será submetido a avaliações periódicas e sistemáticas, de acordo com o Programa Nacional

de Avaliação de Serviços de Saúde – PNASS, do Ministério da Saúde, ou outro que o substitua ou por

avaliações definidas pela contratante, sendo que, seu resultado poderá ser utilizado para avaliar e monitorar o

desempenho relativo à execução do presente contrato.

Parágrafo único. Os padrões, imprescindíveis,  necessários e recomendáveis,  deverão ser utilizados como

critério para renovação do contrato ora firmado,  bem como para aplicação das penalidades previstas no

mesmo, estabelecendo prazo para correção de acordo com o risco e qualidade dos serviços ofertados.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

9.1 O contratado será responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a

terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, praticada por

seus empregados, profissional ou preposta, ficando-lhe assegurado o direito de regresso.

Parágrafo primeiro. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato por órgãos do SUS

Nacional, Estadual ou Municipal não excluem nem reduzem a responsabilidade do Contratado.

Parágrafo segundo. A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos decorrentes

de defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei federal 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: 

Órgão: 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
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Projeto/Atividade: 2.028 Manutenção do Hospital

8 – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.2.38.000000  Aplicações Diretas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;

b) por solicitação do(a) CREDENCIADO(A);

c) por acordo entre as partes;

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de

condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 As partes elegem o foro da Comarca de São João Batista - SC, para dirimir as questões oriundas deste

contrato, quando não solvidas administrativamente.

Nestes termos, por estarem justos e contratados, declarando expressamente que têm ciência inequívoca dos

direitos e das obrigações a que estão se sujeitando, as partes assinam o presente contrato, em três vias de

igual teor, na presença de duas testemunhas que de tudo tiveram ciência.

Nova Trento, 24 de novembro de 2022.

_______________________
Tiago Dalsasso

Prefeito
Contratante

_______________________
BORGES MENDES SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

 Contratado

______________________________________
Maria Cristina Adami

Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Testemunhas:
1._______________________

 Fernando Sens 
2.____________________________

Fábio de Freitas
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